


APRESENTAÇÃO

Foi com Getúlio Vargas, na década de 1940, que passou a se constituir como ato de constru-
ção cívica, com grande participação militar, mas também com significativa participação civil, 
principalmente nos estados e municípios. Este desfile não é apenas uma celebração da nossa 
pátria, mas também um lembrete poderoso da importância de educar nossas crianças e jovens 
nos princípios fundamentais da cidadania, do respeito mútuo e da paz.

Neste ano, o Comando Militar do Leste, mais uma vez, prestigiou a União dos Escoteiros do 
Brasil - Região do Rio de Janeiro, convidando-a a participar do Desfile Cívico-Militar de 7 de 
Setembro de 2024.

INSCRIÇÕES

Condições Gerais: Poderão participar jovens e adultos em duas etapas do evento: auxiliando 
o acendimento do fogo simbólico (Pira) e no Desfile na Av. Presidente Vargas.

Obs.: Para a Pira, serão selecionados 06 jovens (sendo 04 para participar da solenidade 
e 02 para reserva), com preferência para aqueles que possuam distintivos especiais 
(Cruzeiro do Sul, Lis de Ouro ou Escoteiro da Pátria).

Participação dos Jovens: Somente poderão participar associados com registro na UEB 
válido no dia do evento.

Os jovens deverão ser inscritos nas categorias correspondentes às Seções Escoteiras das 
quais fazem parte, observados os limites das faixas etárias previstas no P.O.R., da seguinte 
forma:

I - Ramo Lobinho - 6 anos e 6 meses aos 10 anos de idade (Regra 053)
II - Ramo Escoteiro - 11 aos 14 anos de idade (Regra 066);
III - Ramo Sênior - 15 aos 17 anos de idade (Regra 084); e
IV - Ramo Pioneiro - 18 aos 21 anos de idade (incompletos) (Regra 102).

DATA, LOCAL E HORA
Data: 07 de Setembro de 2024
Local: Av. Presidente Vargas no Centro da cidade do Rio de Janeiro
Ponto de encontro: Em frente a loja da ASSIM - Av. Presidente Vargas, 914, centro, perto da 
Av. Passos.
Horário: 06:00 às 11:00.



Participação de adultos (Chefes):

Somente poderão participar associados com registro na UEB válido no dia do evento, devida-
mente trajados ou uniformizados conforme as normas previstas no P.O.R. 2013 e vinculados a 
um grupo escoteiro.

(Teremos 180 vagas para desfilar, sendo preenchidas por ordem de chegada, conside-
rando o horário a partir de 06:30)

Trajes, vestimentas e uniforme.

Serão permitidos obedecendo rigorosamente as Regra 045, 047-I e 047-II- A, 047 - II -B-2 do 
P.O.R 

Atenção: Não serão permitidas camisetas polos e camisetas básicas.

Atenção:

- Transportes, hidratação e Lanches são por conta do UEL;

- Não será permitida a participação durante o deslocamento do desfile de pais, acompanhan-
tes, ou qualquer outra pessoa que não seja integrante do movimento escoteiro devidamente 
uniformizada ou trajada conforme descrição acima;

- Não será permitido acompanhar os participantes durante o deslocamento do desfile para tirar 
fotos ou qualquer outro tipo de mídia sem prévia autorização da coordenação do evento, 
exceto para os fotógrafos oficiais da UEB.

Cronograma

06:00

06:30

07:00

Chegada dos participantes do acendimento da Pira

Chegada dos participantes do desfile na Avenida
Presidente Vargas

Dispositivo pronto para revista da maior autoridade
(governador, General etc)

Horário para lanche e hidratação

Acendimento da Pira

Início do desfile

Fim do desfile Cívico Militar de 2024

08:00

09:00

09:30

11:00



Disposições Gerais

- Por ser feriado o metrô só funcionará a partir de 7h, não sendo uma opção viável 
de deslocamento.

- A dispersão acontecerá em frente ao edifício "Balança, Mas Não Cai".

- Os chefes devem orientar seus jovens a não se aproximarem dos animais.

Reunião Prévia

Será realizada uma reunião prévia, online, no dia 28 de Agosto de 2024 às 19:00 
e o link de acesso a sala será postado na véspera da reunião.

Nelson Brasileiro da Conceição Júnior,
Coordenador do Desfile Cívico.


